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(l'roponcntcr Vereador Fernando Hallbetg/PPl)

Protoco lo

Dxcelentíssimo Senhot Ptesidente da Câmata ivlunicipal de Cascavel-

RF.QUEII{O, nos termos que regem o 
^tÍ.722,1 

do Rcgirnento Intcrno desta Casa

dc Leis, após clclibetaçào legislatir.,a, seja encaminhado expedicnte ao Chcfc dr>

Iroder Exccuti'i'o \.{unicipal, solicitarrdo inftrttrraçôes accrca da Âvcnida Tito
Muífato, na forma clue especifica:

1. 'fendo cm vista quc as faixas de pcclcsres eler.adas na ar-enida'l'ito I\{uffato nào
estào adcquadas as normâs do I)epattamcnto Nacional dc Trânsito, infcrrme se o Poder
Exccut-ivo N'Íumcipal irâ rcalizar as te feridas adcqr,raç<)es ou sc a cmptesâ quc realizou t
otrra será rcsponsár'el pelas altcraçries neccssárias.

E o clue requer. Sala de Sessôcs.

Cascavel, 26 tlc nor-embro dc 2018.

Oânrurs #luutriput üe Ossmuel

üúfl
rn21ndo Hall

orrrPPJ,
erg

.f Lrs titic l tir-a

() presentc requerimento tem objetivo solicitar infotmações acerca das faixas dc
pedestres clevadas na r\vcnida Tito NÍuffato, estas quc foram pintaclas de forma ittcgular,
pois não atendem AS normâs do Dcpattamento Nacional de 1'rânsito, especificamerlte
com a tcsoluçào n" 738 de 2018, c«rnfonne o rccluerimertto n" 504 de 2018 e resposta
anex().

Scndo o cluc tírhamos, corlto com apoio clos nobrcs Pares dcsta (lasa clc l,cis
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s\It U(.lUt1ltl \tIlN'iI ) N" , t)l,t 20lr.i.
(Pr,r1'rr>rrctrLc: \'crcarlor Itclnarrüo Í Iallbcrgr/l)PL;

Prot0colo

l i. rcr: lcrttissit rro Scnhr,t I'rcsidcntc tlir (linur;r tr[rLuicipll tlc (-rscar'«:l

Itl'lQUIjll{(), r'lc}s tcflros que rcgcnr <> art. 122, I clo I(cgirnento Intcrno dcstn
(-,rsa dc l.cis,;rp<is tlclil:craçio lcgislativa, scja cncarninharlo cxpcdicntc ao Chc'íc
cL r l'otlcr l.;.xccrrtivo trIuniciprl. sr.rltcitando ir.r ltrrmaçircs sobre a pintura das f'.rixas

ds llcclcsfrcs clcvatlas nr i\\'.'l'it() Iluffatr;, rro l;airro Santr Cruz, na írrn:ra tluc
cspccil'iclr:

l. ,-\s tàixas tlc pcclcstres pintldas llas c()rcs vctnclho c branco atendc:r irs

nonttativas tlo l)cparrlnrcr:to Nrcion:rl dc'l'rârrsiroi.lustifique.

3. Caso uÍn contlutor dcsrespcitc n sinalização no lr:çal clc podcrri ser

nrultadoi J trsti tiqtrc.

l', r: clur' reclut't. Sala dc Scssircs.
(,'rscaye l, 0l dr outultro de 20l tl,

l-e,Lt,u,ml
rnando Hallbcr
Vct crrdor/ PI)L

.ftrstr tica tivl

( ) prcscnrc rctlu c rir:rcn trl tcln coÍn() ol;jcür'o buscat infbnlaçr)es sol:rc I
pintura das tirixas dt pcdcsrrcs drr .\r..'l'ito.\lrrffato, c1u<: fcri rcccntcmcfltc rcvimlizír(la.
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MUNICiPIO DE

CASCAVEL
E stado do Paraná

Ofício/PGM no 978/2018

A Sua Excelência o Senhor.
Vereador Gugu Bueno,
Câmara Municipal de Cascavel
Cascavel/PR.

Cascavel. 21 de novembro de 2018.
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Em resposta ao Requerimento no 50412018, do vereador
Policial Madril/PMB seguem as informações solicitadas,

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosame nte,

La oss i Leite
Subprocuradora Geral do ti/lunicipio
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",r;"':::5"

#--



ffir
E4t

cÂscÀYEL

Cascavel, 31 de outubro de 2018

Ao Senhor
Luciano Braga Côrtes
Procuradoria Geral do Municipio de Cascavel

Assunto: Requerimento no 504/2018 - Vereador Fernando Hallberg

Senhor Procurador,

Remissivo à lndicação retrocitada, inÍormamos que:

1. As faixas de pedestres pintadas nas cores vermelho e branco

atendem as normativas do Depadamento Nacional de Trânsilo? Justifique.

Nâo. A reÍerida sinalização está em desacordo com a Rêsoluçáo no 738i2018, que

estabelêcem os padróes e critérios para a instalaçáo de faixa olevada para travessia

de pedestres em vias públicas, e sêu Art. 60 - "A implantação de travessia elevada

para pedestres deve ser acompanhada da devida sinalização, contendo, no mÍnimo:

()
lll - Demarcação em forma de triângulo, na cor branca, sobre o piso da

rampa de acesso da Íravessia elevada, conforme Anexo l; ltl e lV; Para garantir o

contraste, quando a cor do pavimento for clara, o plso da rampa deve ser pintado de

preto;

lV - Demarcação de taixa de pedasíres tipo "zebrada" com largura (Lj)

entre 4,0m e 6,0m na plataforma da travessia elevada, conforme critéios

esÍabelecidos no Volume lV - Sinalização Horizontal, do Manual Brasileiro de

Sinalizaçâo de Trânsito do Contran, admitindo-se largura superior, conforme previsto

no inciso ll, do AtÍ. 40:

(. ).
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Ainda, considerando a Resolução no 23612007, que aprova o Volume lV -
Sinalizaçáo Horizontal, do Manual Brasileiro de Sinalizaçâo de Trânsito, em seu itêm

4. Condições Gerais Sobre Sinalização de Trânsito, subitem 4.4.2. Padrâo de cores:

. Vermelha, utilizada para:

o Demarcar ciclovias ou ciclofaixas;

o lnscrever slmbolos (cruz).

(. ..).

Desta forma, o correto seria ter sinalizada as faixas de pedestÍes somente na cor

bÍanca e, eventualmente se necessário, utilizada a cor preta para gaÍanlia de

contraste e melhor visualização,

2. Caso um condutor desrespeiÍe a sinalizaçáo no local, ele poderá ser

multado? Justifique.

Nâo. Como náo se tÍata de uma sinalizaçáo oficial, o agente náo poderá enquadrar

em nenhum artigo do Código de Trânsito Brasileiro, além do condutor poder recorrer

da infraçáo pelo náo reconhêcimento da mesma.

Salientamos que o projeto e implantaçáo das travessias elevadas executadas na Av.

Tito MufÍato náo passaram pela análise da Cettrans, sendo desenvolvidos e

Íiscalizados pela Sesop.

Atenciosamente,

,rm",
cÁscÀvEL

,k*:;ia".* ?"*
Presidente
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